
ESTADO DE GOIÁS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

PORTARIA Nº 1236, DE 02 DE dezembro DE 2024

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS - DETRAN/

GO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  à  vista  do  que  consta  dos  autos  do  Processo  nº 

202400025155312, especialmente o Despacho 6146 (67634344) da Gerência de Auditoria desta

autarquia.

RESOLVE:

Art. 1º Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 13.800/2001, Súmula

473 do STF e Portaria nº 242/2023/DETRAN, o serviço vinculado ao atendimento nº 114754665 -

Transferência  de  Propriedade  e  os  serviços  posteriores, do  veículo  placa OXT0A11, marca/

modelo: 002863-HONDA/CG150  FAN  ESDI , ano  de  fabricação/modelo: 2014/2014, cor 

PRETA, chassi  nº9C2KC1680ER552918, diante da irregularidade no serviço de transferência de

propriedade, devendo RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: BENEDITO SANTOS GOMES, CPF: XXX.

995.331-XX.

Art. 2º Determinar a publicação do extrato no Diário Oficial do Estado:

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço

Portaria n° 1236/2024 DETRAN, Processo 202400025155312 - RESOLVE: Cancelar,

com  fulcro  no  artigo  53  de  Lei  Estadual  nº  13.800/2001,  Súmula  473  do  STF  e Portaria

nº 242/2023/DETRAN, o serviço vinculado ao atendimento   nº 114754665 -  Transferência de

Propriedade  e  os  serviços  posteriores,  do  veículo  placa OXT0A11, marca/modelo: 002863-

HONDA/CG150  FAN  ESDI , ano  de  fabricação/modelo: 2014/2014, cor PRETA, chassi  nº

9C2KC1680ER552918, diante  da  irregularidade  no  serviço  de  transferência  de  propriedade,

devendo RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: BENEDITO SANTOS GOMES, CPF: XXX.995.331-XX.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68198335&id_procedimento_atual=68198335&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5003&infra_hash=b58534818c94df9a0cacd14cfd4a5ba2bde7a28a8a5cd0fc2094d89761abbd643df1a7a2c63274e0533e29ae2e2820cea743b0e625d56d8e22ba8d4889dcf70b0429533a070f1b4e89b0ef5b5ee43640813ee6fd0544d085cda13e33cbab9e2e
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70132838&id_procedimento_atual=68198335&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5003&infra_hash=25189aab9242323dc1ea872a8712e7d79678d9c47d1a774cfe1df12e77a79d883df1a7a2c63274e0533e29ae2e2820cea743b0e625d56d8e22ba8d4889dcf70b0429533a070f1b4e89b0ef5b5ee43640813ee6fd0544d085cda13e33cbab9e2e
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68198335&id_procedimento_atual=68198335&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5003&infra_hash=b58534818c94df9a0cacd14cfd4a5ba2bde7a28a8a5cd0fc2094d89761abbd643df1a7a2c63274e0533e29ae2e2820cea743b0e625d56d8e22ba8d4889dcf70b0429533a070f1b4e89b0ef5b5ee43640813ee6fd0544d085cda13e33cbab9e2e


Art.  3º  À  Diretoria  de  Operações,  Gerência  de  Regularização  de  Veículos e

Diretoria  de  Tecnologia  da  Informação  para  cumprimento  e Gerência  de  Auditoria  para  as

providências devidas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete  do  Presidente  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  de  Goiás  -

DETRAN/GO, em Goiânia/GO, 02 de Dezembro de 2024.

DELEGADO WALDIR

Presidente do DETRAN/GO


